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EDITAL 

PREGAO ELETRÔNICO N.º 09/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°489/2026. 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, sediado(a) na Rua Coronel Levino Lopes, n° 01, Bairro Centro, por 

intermédio do Pregoeiro e da Equipe de Apoio instituídos pelo Decreto n.º 01/2026, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 489/2026, torna 

público para conhecimento dos interessados que, realizará licitação, para registro de preços, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

DATA: 13 de maio de 2026. 

HORA: 09:00 hr. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: BLL Compras (ww.bll.org.br). 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de Material de Construção, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO TERMO DE CONTRATO 

2.1. Após a homologação do certame, será formalizada a Ata de Registro de Preços. 

2.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 

instrumento contratual ou equivalente, conforme previsto na legislação vigente. 

2.3. A minuta da Ata de Registro de Preços integra este Edital como Anexo II. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema BLL Compras (ww.bll.org.br). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no sistema BLL Compras. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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3.5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço por item, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

4.2.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.2.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.4. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.4.1. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. 

4.5. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 

de disputa, sendo vedado: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.5.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço;  

4.6. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário do item; 

5.1.2. Valor total; 

5.1.3. Marca. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao mínimo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes encaminharão suas propostas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública preestabelecidos no Edital, contendo 

a identificação da licitante, endereço, telefone, número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 

CNPJ, numeradas e rubricadas em todas as folhas pelo representante legal e assinada a última sobre o 

carimbo com o nome e documento de identificação. 

5.8.3. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.4. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de 0,10 (dez centavos) 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 
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6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 

a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
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6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8.2. Para fins de análise de sobrepreço, será considerada a compatibilidade entre os valores 

ofertados e os estimados pela Administração; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro na planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 

e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área do objeto. 

7.12. Caso seja exigida a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme o Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
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se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Habilitação jurídica 

8.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.2.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva ou Certidão Consolidada da Junta Comercial. 

8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (circulação de mercadorias), 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

8.3.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira 

8.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, de acordo 

com o disposto no Art 69, inciso II, da Lei 14.133/2021; 

8.5. Qualificação Técnica 
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8.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento similares de equivalente ou superior com o 

objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.5.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas ( 

Itens de maior relevância):  

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNDIDADE 

6 BARRA DE AÇO CA-50 10,0 MM (3/8") - 12,00 METRO  70,00 BARRAS 

8 CIMENTO CPII-32 370,00 SACO 

9 AREIA FINA 60,00 M3 

13 TIJOLO FURADO 9*14*29 CM - 6 FUROS 10.000,00 UND. 

17 VIGOTA DE MADEIRA 6x12 200,00 METRO 

19 TELHA PLAN RESINADA  4.500,00 UNID. 

28 
FORRO DE PVC COM ESTRUTURA EM METALON PINTADA COM TINTA 

EPOXI MASTIC DUPLA FUNÇÃO 
70,25 M2 

29 
CERÂMICA ANTIDERRAPANTE PEI MAIOR OU IGUAL A 4 COM CONTRA 

PISO (1CI: 3ARML) E ARGAMASSA COLANTE 
250,00 M2 

8.5.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

8.5.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

8.5.5. Alvará de Funcionamento e Localização emitido pela autoridade Municipal da sede da 

Contratada; 

8.5.6. Deverá ainda apresentar declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.5.7. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação; 
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8.5.8. Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

8.5.9. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

8.5.10. Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

8.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.7. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

8.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. 

8.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

8.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

deverão ser enviados por meio do sistema eletrônico, nos termos deste Edital.  

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

9. DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES 

9.1.  As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante contrato 

administrativo, nota de empenho ou outro instrumento equivalente, conforme previsto na legislação. 

9.2. O adjudicatário será convocado para assinatura no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. 

9.3. Constitui parte integrante do CONTRATO ADMINISTRATIVO, independentemente de sua 

transcrição, o Anexo I (Termo de Referência) bem como a proposta da futura contratada, para todos os 

efeitos legais. 

9.4. O Fundo Municipal de Assistência Social, a qualquer tempo, requerer comprovação da prática dos 

preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas ficais ou outro documento 

comprobatório dos preços de mercado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9.5. Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, serão 

novamente registrados em Ata e publicados. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.5. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.6. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

10.7. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

10.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.11. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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10.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico: licitacao@tresranchos.go.gov.br   

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

11.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

11.2.9. fraudar a licitação 

11.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.2.11. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

mailto:licitacao@tresranchos.go.gov.br
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11.2.12. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.2.13. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.2.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.2.15. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

11.3.1. advertência;  

11.3.2. multa; 

11.3.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; 

11.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.6. Para as infrações previstas nos itens 0, 11.2 e 11.2.6, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

11.7. Para as infrações previstas nos itens 11.2.8, 11.2.9, 11.2.10, 11.2.14 e 11.2.15, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.9. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 11.2 e 11.2.6, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.2.8, 11.2.9, 11.2.10, 11.2.14 e 

11.2.15, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 0, 11.2 e 11.2.6 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 11.2.6, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

11.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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11.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica: 

licitacao@tresranchos.go.gov.br  

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@tresranchos.go.gov.br
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13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico licitacao@tresranchos.go.gov.br. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

13.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

13.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

13.11.3. ANEXO III –Declaração Que Não Emprega Menores; 

13.11.4. ANEXO V – Declaração Que Não Possui Executores Em Trabalho Degradante; 

13.11.5. ANEXO VI – Declaração que Cumpre Exigência de Reserva de Cargos; 

13.11.6. ANEXO VII – Declaração que Cumpre os requisitos do Edital; 
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13.11.7. ANEXO VIII- Modelo de Proposta. 

 

Três Ranchos-Go, 28 de abril de 2026. 

 

 

________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FABRINNA FERREIRA RODRIGUES 

Gestora 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

COMPRAS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Processo nº 489/2026 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais para construção da ampliação e reforma do cras recurso ele recebido através do 

Fundo estadual de Assistência social estadual para o Fundo Municipal de Assistência social do Município de Três 
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Ranchos através do recurso de cofinanciamento estadual extraordinário pela portaria nº 179 de julho de 2025, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNDIDADE 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

1 SARRAFO (2,5 X 10,00 CM) 40,00 METRO R$ 6,36 R$ 254,40 

2 PREGO 18x30 18,00 KG R$ 17,79 R$ 320,22 

3 ARAME GALVANIZADO Nº 14 BWG 40,00 KG R$ 19,97 R$ 798,80 

4 ARAME GALVANIZADO Nº 18 BWG 40,00 KG R$ 22,27 R$ 890,80 

5 TABUA PARA FORMA (30CM) 210,00 METRO R$ 12,93 R$ 2.715,30 

6 
BARRA DE AÇO CA-50 10,0 MM (3/8") - 12,00 METRO (ESTACAS, 
VIGAS BALDRAME E RESPALDO, PILARES) 

140,00 BARRAS R$ 53,12 R$ 7.436,80 

7 
BARRA DE AÇO CA-50 - 6,3 MM (1/4") - 12,00 METRO (ESTRIBOS 
GERAL) 

175,00 BARRAS R$ 20,16 R$ 3.528,00 

8 CIMENTO PORTLAND CPII-32 370,00 SACO R$ 32,00 R$ 11.840,00 

9 AREIA FINA 60,00 M3 R$ 198,58 R$ 11.914,80 

10 AREIA GROSSA 80,00 M3 R$ 153,34 R$ 12.267,20 

11 BRITA Nº 1 50,00 M3 R$ 168,38 R$ 8.419,00 

12 PEDRISCO (DIAM. BRITA 0) - PÓ DE BRITA 45,00 M3 R$ 181,64 R$ 8.173,80 

13 TIJOLO FURADO 9*14*29 CM - 6 FUROS 10.000,00 UND. R$ 0,95 R$ 9.500,00 

14 

ADITIVO ADESIVO PARA ARGAMASSAS E 

CHAPISCOS (BIANCO / SIKA CHAPISCO PLUS 

(D=1,00) / CHAPIX QUARTZOLIT 

(D=1,050KG/DM3) OU EQUIVALENTE) 

30,00 KG R$ 12,70 R$ 381,00 

15 
EMULSÃO ASFÁLTICA À BASE D'ÁGUA REF.: NEUTROL (ISOL 2) / 
IGOL 2 OU EQUIVALENTE 

18,00 LITRO R$ 14,27 R$ 256,86 

16 VIGOTA DE MADEIRA 6x16 40,00 METRO R$ 33,37 R$ 1.334,80 

17 VIGOTA DE MADEIRA 6x12 200,00 METRO R$ 30,22 R$ 6.044,00 

18 CAIBRO 5x6 CM 600,00 METRO R$ 16,38 R$ 9.828,00 

19 TELHA PLAN RESINADA COR VERMELHA 4.500,00 UNID. R$ 2,51 R$ 11.295,00 

20 CUMEEIRA PARA TELHA PLAN RESINADA COR VERMELHA 40,00 UNID. R$ 4,63 R$ 185,20 

21 PEDRA SAO THOME SERRADA (SOLEIRAS PORTAS BALCÃO) 10,00 M2 R$ 165,10 R$ 1.651,00 

22 PORTA LISA 90X210 COM PORTAL E ALISAR SEM FERRAGEM 10,00 UND. R$ 601,22 R$ 6.012,20 

23 PORTA LISA 100X210 COM PORTAL E ALISAR SEM FERRAGEM 3,00 UND. R$ 667,71 R$ 2.003,13 

24 
JANELA EM ALUMINIO ANODIZADO DE CORRER 02 FOLHAS DE 
VIDRO - (1,20 X 1,00) 

9,00 UNID. R$ 616,59 R$ 5.549,31 

25 
JANELA MAXIM AR EM ALUMÍNIO COM ACABAMENTO EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA BRANCA - (0,60 X 0,40) 

4,00 UNID. R$ 226,99 R$ 907,96 

26 VIDRO TEMPERADO 10 MM FUME - COLOCADO 14,00 M2 R$ 476,57 R$ 6.671,98 

27 
FORRO DE GESSO ACARTONADO PARA ÁREAS SECAS 
ESPESSURA DE 12,5MM (COZINHA) 

63,25 M2 R$ 50,08 R$ 3.167,56 

28 
FORRO DE PVC COM ESTRUTURA EM METALON PINTADA COM 
TINTA EPOXI MASTIC DUPLA FUNÇÃO 

70,25 M2 R$ 53,11 R$ 3.730,98 

29 
CERÂMICA ANTIDERRAPANTE PEI MAIOR OU IGUAL A 4 COM 
CONTRA PISO (1CI: 3ARML) E ARGAMASSA COLANTE 

250,00 M2 R$ 48,92 R$ 12.230,00 

30 REVESTIMENTO COM CERÂMICA DA AMPLIAÇÃO E PISCINA 180,00 M2 R$ 45,61 R$ 8.209,80 

31 ARGAMASSA DE CIMENTO COLANTE - ACII - (SACO DE 20,00 KG) 100,00 SACO R$ 26,60 R$ 2.660,00 

32 REJUNTE EM PÓ (C/ ADIÇÃO DE ÁGUA) 50,00 KG R$ 4,95 R$ 247,50 

33 SELADOR ACRILICO (18,00 LITROS) 10,00 UNID. R$ 169,92 R$ 1.699,20 

34 MASSA CORRIDA PVA (CAIXA 18 LITROS) 30,00 UNID. R$ 75,78 R$ 2.273,40 

35 TINTA PVA LATEX (18,00 LITROS) - (PINTURA INTERNA) 6,00 UNID. R$ 418,86 R$ 2.513,16 

36 
TINTA LATEX ACRILICA - SEMI BRILHO - (18,00 LITROS) - 
(PINTURA EXTERNA) 

12,00 UNID. R$ 527,40 R$ 6.328,80 

37 TINTA ESMALTE (GALÃO 3,6 LITROS) 10,00 UNID. R$ 118,84 R$ 1.188,40 

38 LIXA PARA PAREDE Nº 100 100,00 UNID. R$ 1,20 R$ 120,00 

39 DILUENTE AGUARRÁS 50,00 LITRO R$ 17,50 R$ 875,00 

40 
CAIXA METÁLICA HEXAGONAL PARA ARANDELA (SEXTAVADA 
3"x3") 

15,00 UNID. R$ 2,83 R$ 42,45 

41 CAIXA METÁLICA OCTOGONAL FUNDO MÓVEL, SIMPLES 2" 30,00 UNID. R$ 5,65 R$ 169,50 

42 CAIXA METÁLICA RETANGULAR 4"x2"x2" 30,00 UNID. R$ 2,66 R$ 79,80 

43 DISJUNTOR MONOPOLAR DE 10 A 30-A 30,00 UNID. R$ 11,29 R$ 338,70 

44 DISJUNTOR MONOPOLAR DE 35 A 50-A 15,00 UNID. R$ 13,75 R$ 206,25 

45 
ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL - MANGUEIRA CORRUGADA LEVE -
DIÂMETRO 25 MM (3/4") 

250,00 M R$ 2,13 R$ 532,50 
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46 FIO ISOLADO PVC 750 V Nº.1,5 MM² 200,00 M R$ 1,78 R$ 356,00 

47 FIO ISOLADO PVC 750 V Nº.2,5 MM² 300,00 M R$ 2,89 R$ 867,00 

48 FIO ISOLADO PVC 750 V Nº.6 MM² 100,00 M R$ 6,59 R$ 659,00 

49 FITA ISOLANTE - ROLO DE 10 M 25,00 UNID. R$ 6,02 R$ 150,50 

50 INTERRUPTOR SIMPLES (1 SEÇÃO) 10,00 UNID. R$ 8,81 R$ 88,10 

51 INTERRUPTOR SIMPLES (2 SEÇÕES) 15,00 UNID. R$ 13,90 R$ 208,50 

52 
INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL (D.R.) BIPOLAR DE 25A-
30mA 

10,00 UNID. R$ 97,92 R$ 979,20 

53 
INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL (D.R.) BIPOLAR DE 40A-
30mA 

10,00 UNID. R$ 112,84 R$ 1.128,40 

54 ISOLADOR DE ROLDANA DE PORCELANA 72 x 72 30,00 UNID. R$ 7,31 R$ 219,30 

55 
LÂMPADA BULBO LED, BASE E27, BIVOLT 12/15 W, 1000 A 1400 
LUMENS, LUZ BRANCA 

30,00 UNID. R$ 7,51 R$ 225,30 

56 LUMINÁRIA TIPO ARANDELA DE USO EXTERNO - BASE E-27 15,00 UNID. R$ 94,75 R$ 1.421,25 

57 LUMINÁRIA TIPO SPOT DE SOBREPOR PARA UMA LÂMPADA 30,00 UNID. R$ 44,45 R$ 1.333,50 

58 PADRÃO MONOFÁSICO 10 MM² H = 7 METROS+D176:I188 1,00 UNID. R$ 965,16 R$ 965,16 

59 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR EM PVC CB 12E - 80A 2,00 UNID. R$ 106,14 R$ 212,28 

60 TOMADA LÓGICA RJ-45 TA73:P80IPO KEYSTONE JACK, CAT. 6 30,00 UNID. R$ 21,31 R$ 639,30 

61 TOMADA HEXAGONAL 2P + T - 10A - 250V 30,00 UNID. R$ 10,29 R$ 308,70 

62 TOMADA HEXAGONAL 2P + T - 20A - 250V 30,00 UNID. R$ 12,62 R$ 378,60 

63 PLACA DE INAUGURACAO ACO ESCOVADO 80 X 60 CM 1,00 UNID. R$ 978,07 R$ 978,07 

64 BARRA DE APOIO EM AÇO INOX - 80 CM 10,00 UNID. R$ 135,64 R$ 1.356,40 

65 BARRA DE APOIO EM AÇO INOX - 40 CM 10,00 UNID. R$ 72,30 R$ 723,00 

66 VASO SANITÁRIO CONVENCIONAL (1ª LINHA) 15,00 UNID. R$ 282,53 R$ 4.237,95 

67 
CUBA DE LOUÇA DE EMBUTIR OVAL MÉDIA (48,5 X 37,5 CM - 
MEDIDAS APROXIMADAS) 

13,00 UNID. R$ 111,64 R$ 1.451,32 

68 PIA MÁRMORE/GRANITO SINTÉTICO 2,00 X 0,54 M 2,00 UNID. R$ 437,43 R$ 874,86 

69 
TANQUE MARMORE/GRANITO SINTÉTICO C/DUAS CUBAS E 1 
BATEDOR 

1,00 UNID. R$ 344,50 R$ 344,50 

70 ANEL DE VEDAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO 15,00 UNID. R$ 11,33 R$ 169,95 

71 TUBO DE DESCIDA PARA CAIXA DE DESCARGA LONGO 1.1/4" 15,00 UNID. R$ 46,41 R$ 696,15 

72 TUBO DE LIGAÇÃO PVC CROMADO 1.1/2" / ESPUDE (ENTRADA) 15,00 UNID. R$ 40,83 R$ 612,45 

73 
VÁLVULA DE DESCARGA DUPLO ACIONAMENTO COM 
ACABAMENTO CROMADO 

15,00 UNID. R$ 307,45 R$ 4.611,75 

74 CONJUNTO DE FIXAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO (PAR) 15,00 UNID. R$ 16,06 R$ 240,90 

75 LIGAÇÃO FLEXÍVEL PVC DIÂMETRO 1/2" (ENGATE) 15,00 UNID. R$ 4,09 R$ 61,35 

76 
SIFÃO FLEXÍVEL UNIVERSAL (SANFONADO) EM PVC PARA 
LAVATÓRIO 

13,00 UNID. R$ 7,77 R$ 101,01 

77 TORNEIRA DE MESA PARA LAVATÓRIO DIÂMETRO 1/2" 13,00 UNID. R$ 73,43 R$ 954,59 

78 
VÁLVULA PARA LAVATÓRIO OU BEBEDOURO METÁLICO 
DIÂMETRO 1" 

13,00 UNID. R$ 65,54 R$ 852,02 

79 TORNEIRA DE MESA PARA PIA DIÂMETRO 1/2" - BICA MÓVEL 2,00 UNID. R$ 128,56 R$ 257,12 

80 SIFÃO PARA PIA 1.1/2" x 2" PVC CROMADO 2,00 UNID. R$ 35,04 R$ 70,08 

81 VÁLVULA PARA PIA TIPO AMERICANA DIÂMETRO 3.1/2" (METAL) 2,00 UNID. R$ 43,84 R$ 87,68 

82 
TORNEIRA DE PAREDE PARA TANQUE COM AREJADOR 
DIÂMETRO DE 1/2" E 3/4" 

2,00 UNID. R$ 81,59 R$ 163,18 

83 SIFÃO PARA TANQUE 1" x 1.1/2" - PVC 2,00 UNID. R$ 15,05 R$ 30,10 

84 TUBO DE DESPEJO PARA VÁLVULA (PIA / TANQUE) 2,00 UNID. R$ 9,88 R$ 19,76 

85 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DIÂMETRO 2" 5,00 UNID. R$ 176,90 R$ 884,50 

86 
REGISTRO DE PRESSÃO COM CANOPLA CROMADO DIÂMETRO 
3/4" 

5,00 UNID. R$ 84,97 R$ 424,85 

87 TUBO SOLDÁVEL PVC MARROM DIÂMETRO 25 MM 5,00 UNID. R$ 4,00 R$ 20,00 

88 TUBO SOLDÁVEL PVC MARROM DIÂMETRO 50 MM 5,00 UNID. R$ 15,85 R$ 79,25 

89 
ADAPTADOR SOLDÁVEL PVC LONGO COM FLANGES LIVRES 
PARA CAIXA D'ÁGUA 25 MM x 3/4" 

5,00 UNID. R$ 14,90 R$ 74,50 

90 
ADAPTADOR SOLDÁVEL PVC LONGO COM FLANGES LIVRES 
PARA CAIXA D'ÁGUA 50 MM x 1.1/2 

5,00 UNID. R$ 28,95 R$ 144,75 

91 
ADAPTADOR SOLDÁVEL PVC CURTO COM BOLSA E ROSCA 
PARA REGISTRO 25 MM x 3/4" 

5,00 UNID. R$ 1,14 R$ 5,70 

92 
ADAPTADOR SOLDÁVEL PVC CURTO COM BOLSA E ROSCA 
PARA REGISTRO 50 MM x 1.1/2" 

5,00 UNID. R$ 5,14 R$ 25,70 

93 ADAPTADOR PVC PARA SIFÃO 40 MM x 1.1/4" 5,00 UNID. R$ 3,53 R$ 17,65 

94 LUVA SOLDÁVEL DIÂMETRO 25 MM 8,00 UNID. R$ 0,99 R$ 7,92 

95 LUVA SOLDÁVEL COM ROSCA DIÂMETRO 25 x 3/4" 8,00 UNID. R$ 2,13 R$ 17,04 

96 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA 50 x 25 MM 8,00 UNID. R$ 4,50 R$ 36,00 

97 NIPEL COM ROSCA DIÂMETRO 1/2" 8,00 UNID. R$ 1,24 R$ 9,92 
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98 JOELHO 90º SOLDÁVEL DIÂMETRO 25 MM 10,00 UNID. R$ 0,84 R$ 8,40 

99 JOELHO 90º SOLDÁVEL DIÂMETRO 50 MM 10,00 UNID. R$ 4,89 R$ 48,90 

100 
JOELHO DE REDUÇÃO 90º SOLDÁVEL COM BUCHA DE LATÃO 25 
x 1/2" 

10,00 UNID. R$ 6,17 R$ 61,70 

101 TÊ 90º SOLDÁVEL DIÂMETRO 25 MM 10,00 UNID. R$ 1,46 R$ 14,60 

102 TÊ 90º SOLDÁVEL DIÂMETRO 50 MM 10,00 UNID. R$ 11,82 R$ 118,20 

103 ADESIVO PLÁSTICO - FRASCO 850 G 10,00 UNID. R$ 54,89 R$ 548,90 

104 SOLUÇÃO LIMPADORA 200 CM³ 10,00 UNID. R$ 15,90 R$ 159,00 

105 CORPO CAIXA SIFONADA DIÂMETRO 100 x 100 x 50 10,00 UNID. R$ 19,43 R$ 194,30 

106 GRELHA QUADRADA BRANCA DIÂMETRO 100 MM 10,00 UNID. R$ 7,88 R$ 78,80 

107 
CAIXA DE GORDURA E INSPEÇÃO EM PVC/ABS 19 LITROS COM 
TAMPA, PORTA E CESTO DE LIMPEZA REMOVÍVEL 

2,00 UNID. R$ 310,34 R$ 620,68 

108 CAIXA D'ÁGUA POLIURETANO 500 LITROS COM TAMPA 2,00 UNID. R$ 236,11 R$ 472,22 

109 TORNEIRA BÓIA DIÂMETRO 1" (25 MM) 2,00 UNID. R$ 158,44 R$ 316,88 

110 JOELHO 45º DIÂMETRO 40 MM 15,00 UNID. R$ 2,26 R$ 33,90 

111 JOELHO 45º DIÂMETRO 100 MM 15,00 UNID. R$ 8,00 R$ 120,00 

112 JOELHO 90º COM ANEL DIÂMETRO 40 MM 15,00 UNID. R$ 4,92 R$ 73,80 

113 JOELHO 90º DIÂMETRO 100 MM 15,00 UNID. R$ 7,62 R$ 114,30 

114 JUNÇÃO SIMPLES DIÂMETRO 75 x 50 MM 15,00 UNID. R$ 11,51 R$ 172,65 

115 JUNÇÃO SIMPLES DIÂMETRO 100 x 50 MM 15,00 UNID. R$ 14,06 R$ 210,90 

116 JUNÇÃO DUPLA DIÂMETRO 75 MM 15,00 UNID. R$ 22,74 R$ 341,10 

117 LUVA SIMPLES DIÂMETRO 100 MM 15,00 UNID. R$ 4,90 R$ 73,50 

118 
PORTA GRELHA QUADRADA PARA GRELHA QUADRADA 
DIÂMETRO 100 MM 

5,00 UNID. R$ 14,05 R$ 70,25 

119 TE SANITÁRIO DIÂMETRO 50 x 50 MM 15,00 UNID. R$ 4,97 R$ 74,55 

120 TE SANITÁRIO DIÂMETRO 100 x 50 MM 15,00 UNID. R$ 14,05 R$ 210,75 

121 TUBO SOLDÁVEL PARA ESGOTO DIÂMETRO 40 MM 30,00 M R$ 6,75 R$ 202,50 

122 TUBO SOLDÁVEL PARA ESGOTO DIÂMETRO 50 MM 30,00 M R$ 9,30 R$ 279,00 

123 TUBO SOLDÁVEL PARA ESGOTO DIÂMETRO 75 MM 30,00 M R$ 15,07 R$ 452,10 

124 TUBO SOLDÁVEL PARA ESGOTO DIÂMETRO 100 MM 50,00 M R$ 15,69 R$ 784,50 

 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme Decreto Municipal nº 1.207 de 30 De 

Março de 2023. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura da ata de 

registro de preços, prorrogável por igual período, na forma do Art.  84 da Lei 14.133/2021. 

1.4. O contrato/ata de registro de preço oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A contratação acima descrita, será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações 

técnicas e informações complementares que o acompanham.  

2.2. A Aquisição de materiais para construção da ampliação e reforma do cras recurso ele recebido através do Fundo 

estadual de Assistência social estadual para o Fundo Municipal de Assistência social do Município de Três Ranchos 

através do recurso de cofinanciamento estadual extraordinário pela portaria nº 179 de julho de 2025. 

2.5. O demonstrativo dos quantitativos, com as respectivas memórias de cálculo encontram-se em anexo a este 

Termo de Referência. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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3.1 Deverá ser observado o regramento legal vigente. (Lei Federal 14.133/2021), e demais regulamentações 

municipais sobre a matéria; 

3.2. O prazo para entrega será de 05 (cinco) dias, a partir do recebimento da ordem de fornecimento, na Rua José  

Barbosa, em horário de expediente das 08:00 ás 17:00 hrs e deverão ser entregues de forma parcelada de acordo 

com a demanda da Administração. 

3.4. A vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a contar da assinatura, podendo ser prorrogada. 

3.5. Os materiais a serem adquiridos deverão apresentar padrões indispensáveis de qualidade que obedeçam aos 

critérios técnicos da ANVISA/INMETRO para garantir segurança no uso destes. 

3.7. Os materiais a serem comprados devem possuir qualidade mínima conforme especificação técnica de cada 

item, obedecendo às normas de fabricação ABNT a fim de garantir a qualidade mínima dos produtos. 

3.8. Os produtos que não apresentarem as marcas sugeridas no termo de referência, deverão apresentar catálogos e 

amostras dos produtos, no prazo definido no mesmo 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1.  O recebimento dos produtos licitados está condicionado à conferência, avaliações qualitativas e aceitação 

final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura 

detectados. 

4.2.  Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

4.3. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

4.4.  Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

4.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato 

4.7. As embalagens devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto referentes 

à temperatura, umidade, empilhamento, etc. 



 

 

31 
 
 Prefeitura Municipal de Três Ranchos – GO 

Av. Coronel Levino Lopes Coelho, 17/18 - Centro - 75720-000            (64) 3433-3214            sac@tresranchos.go.gov.br            www.tresranchos.go.gov.br 

 

4.8. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, de 

11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

4.9. A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais 

porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo. 

4.10. Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas iguais, ou 

superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante. 

4.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.12. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução do contrato. 

4.13. A garantia será prestada com vistas na entrega dos produtos dentro dos padrões de qualidade para consumo, 

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

4.14. O prazo indicado para entrega, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

4.15. O custo referente ao transporte dos produtos para sua entrega será de responsabilidade do Contratado. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO/CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. As comunicações entre a gestão/fiscalização do contrato e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.3. O gestor da ata/contrato poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

5.4. A execução da ata/contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

5.5. O fiscal da ata/contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

5.6. O fiscal da ata/contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados.  

5.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da ata/ontrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

5.8. O fiscal da ata/contrato informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
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5.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ata/contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

comunicará o fato imediatamente ao gestor da ata/contrato.  

5.10. O fiscal deve comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término da ata/contrato sob sua responsabilidade, 

com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação. 

5.11. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

5.12. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor da ata/contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência;  

5.13. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da ata/contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

5.14. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais.  

5.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas 

à execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  

5.16. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações.  

5.17. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

5.18. O gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

 

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante: 

6.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 



 

 

33 
 
 Prefeitura Municipal de Três Ranchos – GO 

Av. Coronel Levino Lopes Coelho, 17/18 - Centro - 75720-000            (64) 3433-3214            sac@tresranchos.go.gov.br            www.tresranchos.go.gov.br 

 

anexos; 

6.2.2. Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

6.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

6.2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

6.2.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

7.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os materias e bens aos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos;  

7.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 

48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.6. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
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contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.11. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.12. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.13. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.14. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.15. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.17. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto Municipal nº 

1.207 de 30 De Março de 2023. 

7.18. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 
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c)  os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.19. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.20. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.21. A Administração deverá realizar consulta para: 

 a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

 b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.22. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

7.24. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de habilitação inicial.  

7.26.  O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias do mês subsequente, para finalização da 

liquidação da despesa. 

7.27. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de 

correção monetária. 

7.28. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.29. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.30. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 

 

36 
 
 Prefeitura Municipal de Três Ranchos – GO 

Av. Coronel Levino Lopes Coelho, 17/18 - Centro - 75720-000            (64) 3433-3214            sac@tresranchos.go.gov.br            www.tresranchos.go.gov.br 

 

7.31. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.32. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

9.2. A documentação necessária para habilitação será aquela prevista no edital 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O valor estimado para contratação é de R$210.710,61 (duzentos e dez mil setecentos e dez reais e 

sessenta e um centavos), conforme relatório de pesquisa de preços em anexo. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento da Prefeitura Municipal de Três Ranchos-GO para o exercício 2026. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Ficha 451 

06.10.08.122.1069.2.012-44.90.51 fonte 100/132 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Três Ranchos-GO, 17 de abril de 2026. 

 

 

 

_______________________________________ 

FABRINNA FERREIRA RODRIGUES 

Ordenadora de Despesas  

 

 
 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°_______/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N°_________/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°________/2026 

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TRÊS RANCHOS, Estado de Goiás, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa situada na Av. Coronel Levino Lopes, 

nº 17, Centro, Três Ranchos – GO, inscrito no CNPJ sob o nº 14.994.916/0001-19, neste ato representado 

por sua Gestora, Sra. FABRINNA FERREIRA RODRIGUES, doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 

___/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo às condições previstas no Edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 

 

1. DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais 

de contrução diversos, incluindo mobiliário, equipamentos eletrônicos, instrumentos musicais e itens 

recreativos, destinados ao Fundo Municipal de Assistência Social, conforme especificações constantes no 

Termo de Referência. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demais condições ofertadas na 
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proposta são as que seguem. 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

01 Especificação 

Unidade de  

medida 

 

Marca Quantidade Valor Unt Valor total 

       

 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES. 

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Assistência Social de Três Ranchos – GO. 

3.2. Não há órgãos participantes, salvo disposição diversa no processo administrativo. 

 

4. DA ADESÃO À ATA. 

4.1. Poderá ser permitida a adesão de órgãos ou entidades não participantes, nos termos da legislação 

vigente. 

4.2. As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% dos quantitativos registrados na 

Ata. 

4.3. O total das adesões não poderá exceder ao dobro do quantitativo registrado. 

 

5. DA VALIDADE DA ATA. 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura. 

5.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 84 da Lei 

nº 14.133/2021, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

5.3. A prorrogação dependerá de justificativa formal da Administração, mediante pesquisa de mercado 

que comprove a manutenção da vantajosidade, bem como da anuência do fornecedor registrado. 

 

6. DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES. 

6.1. As contratações decorrentes desta Ata serão formalizadas mediante: 

6.1.1    Contrato administrativo; 

6.1.2    Nota de empenho; ou 

6.1.3    Outro instrumento equivalente. 
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7. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO. 

7.1. O fornecimento dos materiais deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Administração, mediante emissão de ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. 

7.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo, local e condições estabelecidos no Termo de 

Referência, observando-se rigorosamente as especificações técnicas exigidas. 

7.3. Todos os materiais deverão ser novos, de primeiro uso, e entregues em perfeitas condições de 

funcionamento, acompanhados, quando for o caso, de manuais, certificados de garantia e demais 

acessórios necessários. 

7.4. O fornecedor será responsável pelo transporte, carga, descarga e entrega dos materiais, sem ônus 

adicional para a Administração. 

7.5. Os bens que apresentarem vícios, defeitos ou desconformidade com as especificações deverão ser 

substituídos no prazo estabelecido no Termo de Referência, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

8. DO PAGAMENTO. 

8.1. O pagamento será realizado após a entrega dos materiais e o atesto definitivo pelo setor 

competente, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura. 

8.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo do objeto, 

conforme disposto no Termo de Referência. 

8.3. O pagamento estará condicionado à verificação da regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor. 

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas necessárias. 

8.5. Demais condições relativas ao pagamento estão disciplinadas no Termo de Referência. 

 

9. DO REAJUSTE E DA REVISÃO DE PREÇOS. 

9.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data 

do orçamento estimado. 

9.2. Após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, mediante 

aplicação do índice oficial adotado pela Administração, desde que devidamente justificado. 

9.3. Independentemente do reajuste, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nos 

termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
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10. DAS OBRIGAÇÕES. 

10.1. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

10.1.A. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, acompanhando sua execução e adotando as medidas 

necessárias ao seu fiel cumprimento; 

10.1.B. Emitir ordens de fornecimento conforme a necessidade da Administração; 

10.1.C. Receber e atestar os materiais entregues, verificando sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência; 

10.1.D. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que não atendam às especificações exigidas; 

10.1.E. Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas; 

10.1.F. Aplicar as sanções administrativas cabíveis, quando necessário; 

10.1.G. Fiscalizar a execução por meio de servidor designado. 

10.2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

10.2.A. Fornecer os materiais conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

10.2.B. Cumprir os prazos de entrega estabelecidos; 

10.2.C. Entregar produtos novos, de primeiro uso, em perfeitas condições de funcionamento; 

10.2.D. Responsabilizar-se pelo transporte, carga, descarga e entrega dos materiais; 

10.2.E. Substituir, no prazo estabelecido no Termo de Referência, os produtos que apresentarem defeitos, 

vícios ou desconformidade; 

10.2.F. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução; 

10.2.G. Comunicar à Administração qualquer ocorrência que comprometa a execução do objeto; 

10.2.H. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da Ata sem prévia autorização. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O fornecedor que descumprir as obrigações assumidas ficará sujeito às sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021 e no Edital, garantida a ampla defesa. 

11.2. Constituem infrações administrativas, entre outras: 

11.2.A. atraso injustificado na entrega dos materiais; 

11.2.B. entrega de produtos em desacordo com as especificações; 
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11.2.C. recusa em substituir materiais defeituosos; 

11.2.D. descumprimento das condições da Ata. 

11.3. Poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 

11.3.A. Advertência; 

11.3.B. Multa; 

11.3.C. Impedimento de licitar e contratar; 

11.3.D. Declaração de inidoneidade. 

11.4. A multa poderá ser aplicada nos seguintes termos: 

11.4.A. Até 10% sobre o valor do item em caso de inadimplemento parcial; 

11.4.B. Até 20% em caso de inadimplemento total. 

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS.  

12.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado quando: 

12.1.A. descumprir as condições da Ata; 

12.1.B. não retirar ou aceitar instrumento equivalente; 

12.1.C. não aceitar reduzir o preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 

12.1.D. sofrer sanção que o impeça de contratar com a Administração. 

12.2. O cancelamento será formalizado mediante processo administrativo, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa. 

 

13. DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

 

14. DA PUBLICAÇÃO. 

14.1. A Ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico 

oficial do Município. 

 

15. DO FORO. 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Catalão – GO. 

Três Ranchos-Go, aos______ de ______ de 2026. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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FABRINNA FERREIRA RODRIGUES 

GESTORA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMPRESA 

CNPJ N° 

NOME DO(A) REPRESENTANTE 

REPRESENTANTE LEGAL 

DECLARAÇÃO  

(art. 1° III e IV C/C ART 5°, III, CF). 

(Impresso em papel timbrado da empresa) 

 

Referência: Pregão Eletrônico n°    /2026 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

__________________, por intermédio do seu representante legal, Sr.(a) 

________________________________, portador(a) do RG nº ____________________ e do CPF nº 

___________________________, DECLARA, que não possui empregados executando trabalhos 

degradante ou forçado. 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

Assinatura e carimbo do Representante Legal 

Obs. devidamente assinada e carimbada pelo representante legal. 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO. 

(Impresso em papel timbrado da empresa) 

 

Referência: Pregão Eletrônico nº     /2026 

 

Apresentamos e submetemos à apreciação deste órgão licitante a nossa proposta de preços relativa ao 

Edital Pregão Presencial em epígrafe, que contêm as especificações técnicas e comerciais que 

possibilitaram o preparo da proposta. 

 

Nome da Empresa Participante: 

Local e Data: 

Razão Social: 

CNPJ nº 

Referências Bancárias para pagamento:  Conta nº                 Agência              Banco  

Endereço Completo: 

Telefone: 

Dados do Representante Legal Nome: 

Endereço: 

Profissão: RG nº CPF nº 

E-mail: Tel.: Tel.: 

 

 

Produto DESCRIÇÃO 
Unidade de 

medida 

QUANT. MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL R$ 

001 

  

 
  

R$ 

 

Valor Total R$  

Declaramos que, 

a) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação 

e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor. 
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b) Nos preços fornecidos consideram-se incluídas todas as despesas, inclusive as de escritório, expediente, 

seguros, fornecimento de mão-de-obra, tributos, encargos de leis sociais, e quaisquer outras despesas 

acessórias e necessárias não especificadas neste edital, relativas ao objeto desta licitação, sendo de 

exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos 

mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

c) temos capacidade técnico-operacional para o fornecimento dos materiais os quais apresentamos nossa 

proposta. 

Declaramos ainda estarmos de acordo e cientes com todas as exigências estipuladas no Edital. 

 

Nome, local e data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

(Com carimbo da empresa) 

 

 

 

DECLARAÇÃO  

(Impresso em papel timbrado da empresa) 

 

Referência: Pregão Eletrônico n°    /2026 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

__________________, por intermédio do seu representante legal, Sr.(a) 

________________________________, portador(a) do RG nº ____________________ e do CPF nº 

___________________________, DECLARA, que cumpre exigências para reserva de cargos de pessoas 

com deficiência e para reabilitação da previdência social. 

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura e carimbo do Representante Legal 

Obs. devidamente assinada e carimbada pelo representante legal. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

EQUIPARADOS. 

(Impresso em papel timbrado da empresa) 

 

Referência: Pregão Eletrônico n°  _______/2026 

 

 

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº_________________, por seu representante legal abaixo assinado, Sr.(a) __________________, 

portador(a) do RG nº ___________ e do CPF nº ______________________, DECLARA, para os fins do 

Edital do Pregão Eletrônico nº ______/2026, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 

lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, 

alterada pela Lei Complementar 147, de 07/08/2014; 

(   ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

( ) EQUIPARADOS. Declara ainda que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos arts. 42 a 49 daquela Lei Complementar, não se enquadrando em quaisquer vedações constantes no § 

4º do art. 3º da referida lei. 

 

 

Local e data  

 

 

 

Assinatura e carimbo do Representante Legal 
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Obs. Documento devidamente carimbado e assinado pelo representante legal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

Referência: Pregão Eletrônico n°     /2026 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

__________________, por intermédio do seu representante legal, Sr.(a) 

________________________________, portador(a) do RG nº ____________________ e do CPF nº 

___________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data não existem 

fatos impeditivos para sua habilitação ou que invalide a sua participação no certame licitatório, Pregão 

Eletrônico n °    /2026, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, dando ciência de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

 

Local e data.  

 

 

 

Assinatura e carimbo do Representante Legal 

Obs. Documento devidamente carimbado e assinado pelo representante legal. 
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES   

(art. 7°, XXXIII, CF). 

(Impresso em papel timbrado da empresa) 

 

Referência: Pregão Eletrônico n°    /2026 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

__________________, por intermédio do seu representante legal, Sr.(a) 

________________________________, portador(a) do RG nº ____________________ e do CPF nº 

___________________________, DECLARA, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (   ) 

(assinalar com “x” a ressalva acima, caso verdadeira) 

 

 

Local e data  

 

 

 

Assinatura e carimbo do Representante Legal 

Obs. devidamente assinada e carimbada pelo representante legal. 

Valide a assinatura deste documento em https://tresranchos.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: e7b22c
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